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LEI MUNICIPAL 701/2023 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2024 e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de 
Pernambuco no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
consoante disposições contidas no § 1 o do art. 124, da Constituição do Estado 
de Pernambuco, do art. 165. § 2, da Constituição Federal e do art. 4°, da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, bem como Emenda 
Constitucional nº 31, de 27 de junho de 2008, faz saber que Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DEFINIÇÕES E CONCEITO. 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias, para o exercício de 
2024, o orçamento será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

I - Prioridades e indicadores por programas; 
II - Programas, Metas e Ações; 
III - Metas Anuais; 
IV -Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do exercício anterior; 
V - Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores; 
VI -Evolução do Patrimônio Líquido; 
VII - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação de Ativos; 
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~ota#/1/t,,... as e 1:1espes~s Previdenciariã"s do RPPS; 
IX - Projeção Atuarial do RPPS; 
X - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

XI - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
XII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 
XIII - Proposta de Metas e Prioridades; 

Seção II 
Das Definições, Conceitos e Convenções. 

Art. 2. Para os efeitos deste Projeto de Lei entende-se como: 

I - Categoria de programação os programas e ações, na forma de projeto, 
atividade e operação especial: 

a) Unidade Orçamentária: o menor nível da classificação institucional; 

b) Programa: instrumento de organização da ação governamental que 
articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de 
um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores 
instituídos no Plano Plurianual (PPA), visando a solução de um 
problema ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda 
da sociedade; 

c) Acões: são operações das quais resultam produtos, na forma de bens 
ou serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

d) Projeto: o instrumento de programação utilizado para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo; 

e) Atividade: o instrumento de programação utilizado para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
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f) limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo. 

g) Operação Especial: corresponde as despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 

h) Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público; 

i) Subfunção: representa uma partição da função, visando a agregar 
determinado subconjunto de despesa do setor público; 

j) Ação orçamentária: entendida como atividade, projeto ou operação 
especial, deve identificar a função. 

k) Produto: bem ou serviço que resulta da ação orçamentária; 

1) Unidade de medida: utilizada para quantificar e expressar as 
características do produto; 

m) Meta física: quantidade estimada para o produto no exercício 
financeiro. 

n) Reserva de Contingência: compreende o volume de recursos 
orçamentários destinado ao atendimento de passivos contingentes, 
riscos e eventos imprevistos, como fonte de recursos orçamentários 
para abertura de créditos adicionais; 

o) Transferência: a entrega de recursos financeiros a outro ente da 
Federação, a consórcios públicos ou a entidades privadas; 

p) Despesa Obrigatória de Caráter Continuado: é a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixou para o ente a obrigação legal de sua execução por período 
superior a dois exercícios; 

3 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IL
SO

N
 C

A
N

D
ID

O
 G

O
N

Z
A

G
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7b250db9-16e8-4733-a8d4-2427c483da3c



GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 

O Rua Urbano Barbosa, s/n - Centro FEIRA NOVA 
')un1M 11"" um flbW. fonpt>-

CEP: 55.715-0001CNPJ: 11.097.243/0001 -06 
\. Fone: (81)3645.1156 I (81)3645.1188 

Execucão orcamentaria: o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar; 

q) Execucão Financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a 
pagar; 

r) Riscos Fiscais: são conceituados como a possibilidade da ocorrência 
de eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas; 

s) Passivos Contingentes: decorrem de compromissos firmados pelo 
governo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de 
um ou mais eventos futuros para gerar compromissos de pagamentos; 

t) Contingência Passiva é uma possível obrigação presente cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais 
eventos futuros que não estão totalmente sob o controle da entidade. 

CAPITULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Seção I 
Das Prioridades e Metas 

Art. 3. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, 
constantes desta Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a 
legislação constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, devendo ser 
observados os objetivos abaixo especificados: 

I - Responsabilidade na gestão fiscal; 
II - Desenvolvimento econômico e social visando à redução das 
desigualdades; 
III - Eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas 
ações e serviços de saúde e de educação; 
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IV - Ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à 
participação da sociedade; 
V - Articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa 
privada; 
VI - Acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade; 
VII - Preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das 
manifestações culturais. 

Art. 4. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública. 

Art. 5. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e a 
execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção de 
equilíbrio das contas Públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais 
(AMF), que poderão ser revistas em função de modificação na política 
Macroeconômica e na conjuntura econômica nacional. 

Art. 6. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência 
do baixo crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas 
arrecadadas, no decorrer do exercício de 2024. 

Seção 11 
Do Anexo de Prioridades 

Art. 7. As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal 
constam do Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO I, onde 
constam as escolhas do governo e da sociedade. 

Art. 8. Fica permitido o detalhamento das prioridades para 2024, 
estabelecidas nesta Lei, por meio de anexo especifico do Plano Plurianual 
2024/2025, diante do prazo estabelecido no inciso II do § 1 do art.124 da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 

Seção 111 
Do Anexo de Metas Fiscais 

Art. 9. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta lei por meio do ANEXO II, 
dispõe sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a 
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receitas e despesas, os resultados nominal e primário, o montante da dívida 
pública, para o exercício de 2024 e dois seguintes, para atender ao conteúdo 
estabelecido § 1 do art.4 da Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, 
avaliação das metas do exercício anterior, por meio dos demonstrativos 
abaixo: 

1 - Demonstrativo: Metas Anua is; 
II - Demonstrativo: Avaliação do Cumprimento das Metas fiscais do exercício 
anterior; 
III - Demonstrativo: Metas fiscais atuais comparadas com as metas fiscais 
fixadas nos três exercícios anteriores; 
IV - Demonstrativo: Evolução do patrimônio líquido; 
V - Demonstrativo: Origem e aplicação dos recursos obtidos com Alienação 
de Ativos; 
VI - Demonstrativo: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 
VII - Demonstrativo: Receitas e despesas previdenciárias do RPPS; 
VIII - Demonstrativo: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
IX - Demonstrativo: Margem de expansão das despesas de caráter 
obrigatório continuado; 
X - Demonstrativo: Metodologia de cálculo das metas anuais de receita e 
despesa. 

Art. 10. Na elaboração da proposta orçamentária, o poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas 
no Anexo 1, com a finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a 
receita estimadas, de forma a preservar o equilíbrio orçamentário. 

Art. 11. Na proposta Orçamentária serão indicadas as receitas de capital 
destinadas aos investimentos que serão financiados por meio convênio, 
contratos e outros instrumentos com órgãos e entidades de entes 
federativos, podendo os valores da receita de capital da LOA ser superiores a 
estimativa que consta no Anexo de Metas Fiscais desta Lei . 

Seção IV 
Do Anexo de Riscos Fiscais 

Art. 12 . O Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avaliação dos passivos 
contingentes capazes de afetar as contas publicas, informa as providências a 
serem tomadas, caso os riscos se concretizem e integra esta Lei por meio do 
ANEXO III. 
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Art. 13. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos f iscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo e como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais, consoante inciso III do art. 5 o 
da Lei Complementar nº 101/2000. 

Seção V 
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas 

Art. 14. Durante a execução orçamentaria, o acompanhamento do 
cumprimento das metas será feito com base nas informações do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária - RREO, para cada bimestre e do 
Relatório de Gestão Fiscal - RGF relativo a cada quadrimestre, publicados 
nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único: Os consórcios públicos, dos quais o Município faz parte, 
são obrigados a encaminhar a documentação necessária à consolidação dos 
dados para elaboração do RREO e do RGF, nos prazos estabelecidos, em 
conformidade com MCASP e com a portaria STN n. 274 de 13 de maio de 
2016 . 

Art. 15. Se verificado ao final de um bimestre que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultados primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os poderes promoverão 
por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias 
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados nesta lei. 

CAPÍTULO III 
ESTRUTURA, ORGANIZAÇAO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS. 

SeçãoI 
Do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
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Art. 16. A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas 
às suas diversas etapas, inclusive por meio de audiências públicas. 

Art. 17. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2024 : 

I - Mensagem; 
II - Projeto de lei; 
III - Anexos. 

§ 1 º. O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo § 
8° , do art. 165 da Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei 
Federal nº 4.320/64. 

§ 2° . A composição dos anexos de que trata o inciso III do caput deste 
artigo será por meio de quadros orçamentários consolidados, incluindo os 
anexos definidos pela Lei 4.320/64 e outros estabelecidos para atender 
disposições legais, conforme discriminação abaixo: 

I - Quadro de discriminação da legislação da receita, 
II - Demonstrativos do efeito sobre receita e despesas decorrentes de: 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária; 
III - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 
2021 e 2022, bem como a estimativa para 2024; 
IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 
2021 e 2022 e fixada para 2024; 
V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da 
despesa consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no 
exercício de 2024, bem como o percentual orçado para aplicação no 
referido exercício consoante art. 212 da Constituição Federal; 
VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no art. 
77 do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta 
orçamentária, destinadas às ações e serviços de saúde; 
VII Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e 
desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao 
adolescente; 
VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas, anexo I da Lei 4.320/64; 
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IX - Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da Lei 4 .320/64; 
X - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária, 
anexo 2 da Lei nº 4.320/64; 
XI - Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 da 
Lei 4.320/ 64; 
XII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade 
e operação especial por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320/ 64; 
XIII - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub
funções, projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320/64; 
XIV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas 
conforme o vínculo, anexo 8 ela Lei 4.320/ 64; 
XV - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei 
4.320/ 64; 
XVI - Detalhamento da despesa (QDD). 

§ 3° . A mensagem de que trata o inciso I do caput deste artigo conterá: 

I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem 
o Município; 
II - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal; 
III - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas. 

§ 4° . Conterá dotação para reserva de contingência , no valor, mínimo, de 
1,0°/o (um inteiro por cento) da receita corrente liquida prevista para o 
exercício de 2024, destinada ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§5°. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência até 30 de 
setembro do exercício vigente desta lei, os recursos correspondentes 
poderão ser destinados à cobertura de créditos suplementares e especiais 
que necessitem ser abertos para reforço ou inclusão de dotações 
orçamentárias ou, a qualquer tempo em caráter emergencial ou em caso de 
calamidade pública. 

§6° . Poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por 
meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal nº 11.079, de 
30 de dezembro de 2004. 
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§7°. Poderá computar na receita operação de crédito autorizada por lei 
especifica ou na sua própria Lei orçamentária, nos termos do § 2° do art. 7° 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, observados o disposto no 
§ 2° do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar Federal nº 101 de 
2000, no inciso III do art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o 
caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal. 

Art. 18. No texto da Lei Orçamentária, constará autorização para abertura 
de créditos suplementares, de até 20°/o (vinte por cento) do total do 
orçamento. 

Parágrafo Único. O limite estabelecido no caput não onera os limites 
previstos para as suplementações de dotações para atendimento das 
seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - pagamentos do sistema previdenciário; 
III - pagamento do serviço da dívida ; 

IV - pa~amento das despesas correntes relativas à operacionalização do 
Sistema Unico de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino e assistência social; 
V - transferências de fundos ao Poder Legislativo; 
VI - despesas vinculadas a convênios, bem como sua contra partida; 

Art. 19. Constarão da proposta orçamentária dotações para programas, 
projetos e atividades constantes do Projeto de Lei de Revisão do Plano 
Plurianual em tramitação na Câmara de Vereadores. 

Seção II 
Da organização dos Orçamentos 

Art. 20. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus 
fundos, bem como o das entidades autárquicas e fundações, e fundos 
discriminarão suas despesas nos seguintes níveis de detalhamento: 

I - Programa de trabalho elo órgão; 
II - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de 
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III - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações 
institucional, funcional e programática, detalhando os programas segundo 
projetos, atividades e operações especiais, e especificando as dotações por 
grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação, elemento de 
despesa e fonte de recursos. 

Art. 21. Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "c" do inciso I do 
ano 4° da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a alocação dos recursos na 
lei orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Seção III 
Das alterações e do Processamento 

Art. 22. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as 
disposições do art. 166, § 3° da Constituição Federal, devendo o orçamento 
ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, com 
todas as emendas e anexos. 

Art. 23. As emendas deverão ser compatíveis com o PPA em vigor e ser 
indicadas as fontes de recursos para execução das dotações respectivas. 

Art. 24. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, 
consideradas inconstitucionais ou contrarias ao interesse publico, poderão ser 
vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
consoante disposições do § 1° do art. 66 da Constituição Federal que 
comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao 
Presidente da Câmara. 

Art. 25. O veto as emendas 
restabelecerão a redação inicial 
orçamentária. 

mencionadas 
da dotação 

no caput deste artigo 
constante da proposta 

Art. 26. Os autógrafos da lei orçamentária aprovada na Câmara serão 
devolvidos a sanção do Prefeito impressas e na forma do a rt.17 desta Lei. 

~;-- : 
~~ . .. . .. 
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Art. 27. No caso de haver comprovado erro no processamento das 
deliberações no âmbito do Poder Legislativo, poderá haver retificação nos 
autógrafos da Lei orçamentária de 2024 pela própria Câmara de Vereadores, 
até a data da sanção. 

Art. 28. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem a Câmara 
Municipal para propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, 
enquanto não iniciada a votação na Comissão específica. 

Art. 29. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir 
novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos dos 
órgãos, unidades administrativas e gestoras, na forma de crédito adicional 
especial, observada a Lei 4.320, de 1964 e autorização da Câmara de 
Vereadores. 

Art. 30. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos 
adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa. 

Art. 31. O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento 
de despesa para outro, dentro de um mesmo órgão orçamentário, será feita 
por Decreto, desde que não seja alterado o valor autorizado pela Câmara de 
Vereadores no Orçamento Municipal para o referido órgão. 

Art. 32. A transposição, transferência ou remanejamento não poderão 
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei 
orçamentária ou em créditos adicionais. 

Art. 33. Poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela União 
ou pelo Estado de Pernambuco, por meio de alteração, aprovada por Lei, no 
Plano Plurianual, nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento 
Anual, e seus anexos, no decorrer do exercício de 2024. 

CAPÍTULO IV 
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção Única 
Da Receita Municipal e das Alterações na Legislação Tributária 
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Art. 34. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de previsão de 
receita , deverão ser considerados os seguintes fatores: 

I- efeitos decorrentes de alterações na Legislação; 
II - variações de índices de preços: 
III- crescimento econômico; 
IV- evolução da receita nos últimos três anos. 

Parágrafo único. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de 
Pernambuco, poderão ser considerados índices econômicos e outros 
parâmetros nacionais, na estimativa de receita orçamentária, conforme 
projetos do Anexo de Metas Fiscais. 

Art. 35. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei 
propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos 
municipais, se necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à 
consecução da justiça fiscal, à eficiência e modernização da máquina 
arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo subsolo e 
espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja 
inferior aos respectivos custos de cobrança. 

Art. 36. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão subsídio, 
crédito presumido concessão de isenção em caráter não geral alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no 
art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000, devendo ser instruídos 
com demonstrativo do estudo do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Art. 37. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão 
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 2' do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
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Parágrafo un1co. Constará do orçamento dotações destinadas à 
implementação de programa de modernização do sistema de arrecadação, 
cobrança de tributos e da dívida ativa tributária. 

Art. 38. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só 
será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, 
observado o disposto no § 1 º do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 1° Para cumprimento do disposto no § 3°do art. 12 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei 
para o exercício de 2024. 

§ 2º Por meio de Lei, no decorrer do exerc1c10 de 2024, poderá haver 
reestimativa da receita de operações de crédito, para viabil izar o 
financiamento de investimentos. 

CAPÍTULO V 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Das despesas com pessoal 

Art. 39. Os Poderes Legislativo e Executivo para fins de atendimento do 
disposto no inciso II, do § 1 ° do art. 169 da Constitu ição Federal ficam 
autorizadas a conceder quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, funções, alterações na estrutura de carreira, bem como 
realização de concurso, admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 
2000. 

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos 
art. 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 40 . Observado o disposto no parágrafo único do art. 28 desta lei, o 
Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando: 
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I - à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de remuneração de 
servidores; 
II - à criação e à extinção de cargos públicos; 
III - à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras; 
IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, 
respeitada a legislação municipal vigente; 
V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, 
carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público, 
por meio de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria 
das condições de trabalho do servidor público. 
VI - Instituição de Incentivos a demissão voluntária. 

§ 1°. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de 
vantagens já previstas na legislação. 

§ 2°. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da 
demonstração do atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000. 

§ 3°. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo 
com efeitos financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua 
entrada em vigor, podendo, contudo, retroagir a competência anterior dentro 
do mesmo exercício. 

Art. 41. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 
22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, a contratação de horas
extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 
execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de 
extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do 
Poder. 

Art. 42. Para atendimento das disposições do art. 60, inciso XII, no Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem 
como para pagar o valor do salário mínimo a todos os servidores municipais, 
da forma definida no inciso IV do art. 7° da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo autorizado a conceder abono salarial aos profissionais ele 

15 

- - - -

~- --
:::~ 9 ':::~-U • ~ .. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IL
SO

N
 C

A
N

D
ID

O
 G

O
N

Z
A

G
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7b250db9-16e8-4733-a8d4-2427c483da3c


	LEI 701.2023 - DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA EXERCÍCIO DE 2024 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

